
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.917-A, DE 2020 
(Do Sr. Fábio Trad) 

 
Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para dispor sobre a 
possibilidade de dedução do imposto de renda da pessoa física da 
contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador 
doméstico durante os anos de 2020 como medida de enfrentamento à 
calamidade pública decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19); 
tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. FRANCISCO JR.). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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Câmara dos Deputados 
 
 

PROJETO DE LEI Nº,  DE 2020 

(Do Sr. Fábio Trad) 

 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, para dispor sobre a possibilidade de 

dedução do imposto de renda da pessoa física 

da contribuição patronal paga à Previdência 

Social pelo empregador doméstico durante os 

anos de 2020 como medida de enfrentamento à 

calamidade pública decorrente da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19). 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de dedução do imposto de renda da 

pessoa física da contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico 

durante o ano de 2020 como medida de enfrentamento à calamidade pública decorrente da 

pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

 Art. 2º O inciso VII do art. 12 da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 “Art.12.................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

VII – durante o exercício 2021, ano-base 2020, a contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da 

remuneração do empregado; e 

............................................................................................................... 

§4º em razão do enfrentamento à calamidade decorrente da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19), com o objetivo de preservar a empregabilidade dos 

empregados domésticos e diminuir o risco social e a vulnerabilidade econômica 

das classes menos favorecidas, as limitações previstas no §3º deste artigo ficam 

alteradas para o período do ano-base 2020, exercício 2021 da seguinte forma: 

I - a dedução de que trata o inciso VII está limitada:  
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a) a 5 (cinco) empregados domésticos por declaração, inclusive no caso da 

declaração em conjunto;  

b) ao valor recolhido no ano-calendário 2020. 

II – aplica-se a todos os modelos de Declaração de Ajuste Anual, inclusive a 

declaração simplificada; 

III – Não poderá exceder: 

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 2 (dois) salários mínimos 

mensais, sobre o 13o (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração 

adicional de férias, referidos também a 2 (dois) salários mínimos;   

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo. 

IV – A dedução de que trata este §4º fica condicionada à comprovação da 

regularidade do empregador doméstico perante o regime geral de previdência 

social quando se tratar de contribuinte individual estritamente durante o 

exercício 2021, ano-base 2020.  

.................................................................................................................   ” (NR)  

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O período de instabilidade e insegurança vivido em decorrência do Estado de 

Calamidade opera efeitos em todos os campos sociais. As mudanças de rotina impostas para 

controle da pandemia também trazem efeitos econômicos, que implicam ações afirmativas do 

Estado.  Medidas que assegurem dignidade e sobrevivência ao trabalhador menos favorecido 

precisam ser tomadas de forma urgente.  

 A dedução no Imposto de Renda é permitirá ao mesmo tempo: a manutenção de 

empregabilidade e o pagamento de salário. A contrapartida é a dedução no Imposto de Renda, 

que tem, inclusive, menor impacto nas finanças públicas do que a ampliação do bolsa família e 

maior alcance, pois garante a empregabilidade e o giro da economia no período de 

enfrentamento à calamidade pública decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19). 
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 Nesse sentido, considerando a necessidade urgente de ações efetivas para 

proteção das famílias, das empresas e da economia do nosso País, propomos a presente medida. 

Contamos com o apoio dos Nobres Pares para a discussão, aprimoramento e aprovação da 

presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2020. 

Deputado FÁBIO TRAD 

PSD/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante 

utilização da seguinte tabela: 

 
BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA% PARCELA A DEDUZIR DO 

IMPOSTO EM R$ 

até 10.800,00 - - 

acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00 

acima de 21.600,00 25 3.780,00 
 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
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§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 

também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  
 
 

PROJETO DE LEI Nº 1.917, DE 2020. 
                                                              
 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, para dispor sobre a possibilidade de 

dedução do imposto de renda da pessoa 

física da contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador 

doméstico durante os  Anos de 2020 como 

medida de enfrentamento à calamidade 

pública decorrente da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19). 

 

Autor: Fábio Trad 

Relator: Francisco Júnior 

 

1. RELATÓRIO 

 

 O projeto de Lei nº 1.917, de 2020, de autoria do Deputado Fábio Trad, 

dispõe sobre a possibilidade de dedução do imposto de renda da pessoa física da 

contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico durante 

2020 como medida de enfrentamento à calamidade pública decorrente da pandemia 

do Coronavírus. 

 

 Para tanto, o Projeto de Lei nº 1.917, de 2020, dá nova redação ao art. 12, da 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para que durante o exercício 2021, tendo 

como ano base 2020, a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo 

empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado 

possa ser deduzida do imposto apurado pelo contribuinte empregador. 

 

 Além disso, o projeto traz uma série de restrições à isenção como uma 

limitação a 5 (cinco) empregados domésticos por declaração e ao teto do benefício  *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Francisco Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215221348700
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ser o valor recolhido no ano calendário de 2020. O projeto define ainda que o 

benefício não poderá exceder o valor da contribuição patronal calculada sobre 2 

(dois) salários mínimos mensais, sobre o 13º (décimo-terceiro) salário e sobre a 

remuneração adicional de férias, sendo necessária a comprovação da regularidade 

do empregador doméstico perante o Regime Geral de Previdência Social quando se 

tratar de contribuinte individual.  

 

 É o relatório. 

 

2. VOTO DO RELATOR 

 

 O Projeto de Lei nº 1.917, de 2020, retoma renúncia fiscal que já existiu no 

passado e que visava sustentar o nível de emprego das empregadas domésticas, 

além de incentivar a formalização das relações de trabalho dessa categoria.  

 

 Apesar da análise histórica demonstra que o projeto teria originalmente sido 

idealizado para o ano de 2020, em um contexto de Covid-19, as condições que o 

motivaram ainda estão presentes em 2021. Fatores como desemprego elevado, 

aumento do número de brasileiros em condições de pobreza e de extrema pobreza, 

restrições de acesso social em função da pandemia, baixo crescimento econômico e 

grande incerteza econômica indicam que essa categoria profissional ainda precisa 

de auxílio para manter sua empregabilidade, já que muitas vezes as empregadas 

domésticas acabam atuando como única fonte de renda familiar. 

 

 Nesse sentido, estamos propondo substitutivo para transferir para o exercício 

2022, ano-calendário 2021, a contribuição patronal para à Previdência Social pelo 

empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado. 

Em face do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do PL nº 1.917, de 2020, na forma 

do substitutivo. 

 

Sala da Comissão, em   19    de    agosto      de 2021. 

 

DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR 

Relator *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Francisco Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215221348700
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.917, DE 2020 

 

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, para dispor sobre a possibilidade de 

dedução do imposto de renda da pessoa 

física da contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador 

doméstico durante os anos de 2020 como 

medida de enfrentamento à calamidade 

pública decorrente da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19). 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de dedução do imposto de renda da 

pessoa física da contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador 

doméstico durante o ano de 2021 como medida de enfrentamento à calamidade 

pública decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19). 

 

Art. 2º O inciso VII do art. 12 da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.12. ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

VII – durante o exercício 2022, ano-calendário 2021, a contribuição patronal paga à 

Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da 

remuneração do empregado; e 

............................................................................................................... 

§4º em razão do enfrentamento à calamidade decorrente da pandemia do 

Coronavírus (COVID-19), com o objetivo de preservar a empregabilidade dos 

empregados domésticos e diminuir o risco social e a vulnerabilidade econômica das 

classes menos favorecidas, as limitações previstas no §3º deste artigo ficam 

alteradas para o período do ano-base 2021, exercício 2022 da seguinte forma:  

I - a dedução de que trata o inciso VII está limitada: *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Francisco Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215221348700
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a) a 5 (cinco) empregados domésticos por declaração, inclusive no caso da 

declaração em conjunto; 

b) ao valor recolhido no ano-calendário 2021. 

II – aplica-se a todos os modelos de Declaração de Ajuste Anual, inclusive a 

declaração simplificada; 

III – Não poderá exceder: 

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 2 (dois) salários mínimos 

mensais, sobre o 13o (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de 

férias, referidos também a 2 (dois) salários mínimos;  

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo. 

IV – A dedução de que trata este §4º fica condicionada à comprovação da 

regularidade do empregador doméstico perante o regime geral de previdência social 

quando se tratar de contribuinte individual estritamente durante o exercício 2022, 

ano-calendário 2021. 

................................................................................................................ ” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Sala da Comissão, em   19    de     agosto     de 2021. 
 

 

 

DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR 

Relator 

 

*C
D2

15
22

13
48

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Francisco Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215221348700
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.917, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.917/2020, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Francisco Jr.. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr.
Zacharias  Calil,  Dulce  Miranda,  Eduardo  Costa,  Flávio  Nogueira,  Geovania  de  Sá,
Jandira Feghali, Josivaldo Jp, Leandre, Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer,
Miguel  Lombardi,  Osmar  Terra,  Ossesio  Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,  Pedro
Westphalen, Rejane Dias, Robério Monteiro, Roberto de Lucena, Silvia Cristina, Tereza
Nelma, Vivi Reis, Adriano do Baldy, André Janones, Daniela do Waguinho, Delegado
Antônio Furtado, Diego Garcia,  Edna Henrique, Emidinho Madeira,  Felício Laterça,
Heitor  Schuch,  Jaqueline  Cassol,  Jhonatan  de  Jesus,  João  Campos,  José  Rocha,
Lauriete,  Liziane  Bayer,  Lucas  Redecker,  Luiz  Lima,  Milton  Coelho,  Padre  João,
Professor Alcides, Professora Dorinha Seabra Rezende e Roberto Alves. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.917, DE 2020

Altera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de

1995,  para  dispor  sobre  a  possibilidade  de

dedução  do  imposto  de  renda  da  pessoa

física  da  contribuição  patronal  paga  à

Previdência  Social  pelo  empregador

doméstico  durante  os  anos  de  2020  como

medida  de  enfrentamento  à  calamidade

pública  decorrente  da  pandemia  do

Coronavírus (COVID-19).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de dedução do imposto de renda da

pessoa física da contribuição patronal  paga à Previdência Social  pelo empregador

doméstico  durante  o  ano  de  2021  como  medida  de  enfrentamento  à  calamidade

pública decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19).

Art. 2º O inciso VII do art. 12 da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.12. ............................................................................................................

..........................................................................................................................

VII – durante o exercício 2022, ano-calendário 2021, a contribuição patronal paga à

Previdência  Social  pelo  empregador  doméstico  incidente  sobre  o  valor  da

remuneração  do  empregado;

e..............................................................................................................

§4º  em  razão  do  enfrentamento  à  calamidade  decorrente  da  pandemia  do

Coronavírus  (COVID-19),  com  o  objetivo  de  preservar  a  empregabilidade  dos

empregados domésticos e diminuir o risco social e a vulnerabilidade econômica das
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classes menos favorecidas, as limitações previstas no §3º deste artigo ficam alteradas

para o período do ano-base 2021, exercício 2022 da seguinte forma: 

I - a dedução de que trata o inciso VII está limitada:

a)  a  5  (cinco)  empregados  domésticos  por  declaração,  inclusive  no  caso  da

declaração em conjunto;

b) ao valor recolhido no ano-calendário 2021.

II  –  aplica-se  a  todos  os  modelos  de  Declaração  de  Ajuste  Anual,  inclusive  a

declaração simplificada;

III – Não poderá exceder:

a)  ao  valor  da  contribuição  patronal  calculada  sobre  2  (dois)  salários  mínimos

mensais, sobre o 13o (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de

férias, referidos também a 2 (dois) salários mínimos; 

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores de

que tratam os incisos I a III do caput deste artigo.

IV  –  A  dedução  de  que  trata  este  §4º  fica  condicionada  à  comprovação  da

regularidade do empregador doméstico perante o regime geral de previdência social

quando se tratar de contribuinte individual estritamente durante o exercício 2022, ano-

calendário 2021.

................................................................................................................ ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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